
PREFEITURA MUNICIPAL DE LO REN
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

FIs. N.

L I V R O  D E  D E C R E T O S 05 B

= D E C R E T O  ng 2,596

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO AD 1CIONALtSUPLE- 
f-IE i\iTAR .

0 Senhor CARLOS EUCfNIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A :

Artigo IQ - De conformidade cora a Lei nQ 1,738, de 09 de
março de 1988, fica aberto no Departamento de
Finanças, Setor de Contabilidade, ura crédito adi­
cional, suplementar, até o limite da importância 
de Cz$ 1.148.378,00 (Hum milhão, cento e quarenta 
e oito mil, trezentos e setenta e oito cruzados), 
destinado a atender a implantação e execução das 
Ações Integradas de Saúde - A.I.S.

2
2.1
3132

EXECUTIÜO
Dependencias do Executivo 
Outros Serviços e Encargos 

FP 13,75.428,2.48 - Conservação de mate^
riais e equipamentos 
da A.I.S.

4110 Obras e Instalações
FP 13,75,428,2.49 - Construção da A.I.S.

SOMA:,

CzS 148.378,00

Cz$1.00D.000,00

... Cz$l.148.378,00
Artigo 2fi - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co­

berto com os recursos provenientes dos rendimen­
tos das aplicações financeiras oriundos do MPAS/ 
IdAMPS.

Artigo 30 - Este Decreto entrará era vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 01 de julho de 1988.
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Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni^ 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 01 ds julho de 1988,

?T)auci /Q/ntóyuxb _______
MARIA ANTONIA PEREIRA 

= Encarregada do Setor de Serviços Gerais


